
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2022 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022  

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
HORÁRIO: 09H00MIN 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
O MUNICÍPIO DE VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que objetiva a aquisição de diversos materiais 
construção, para manutenção, recuperação e conservação de prédios públicos, escolas 
municipais, cemitério municipal e demais logradouros públicos.  
A Licitação será regida pelo disposto na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
Municipal n.º 049/2023, e subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123/2006, e suas 
alterações dadas pela Lei Complementar nº. 147/2014 e das condições estabelecidas neste 
edital e nos seguintes anexos que o integram: 
 
Anexo I – Proposta de Preços; 
Anexo II – Minuta de Credenciamento; 
Anexo III– Declaração que cumpre os requisitos de habilitação; 
Anexo IV – Declaração de Conhecimento do inteiro teor do Edital; 
Anexo V – Declaração de Fatos Supervenientes; 
Anexo VI – Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VII – Declaração relativa ao trabalho de menores, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99; 
Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro de Pessoal; 
Anexo IX – Minuta do Contrato. 
 
O caderno de licitação, composto de edital e anexos, poderá ser fornecido mediante 
requerimento com os dados do proponente interessado, na sede da Prefeitura Municipal de 
Vicentina, das 07:30 às 11:30 horas ou pelo endereço eletrônico: licitacao@vicentina.ms.gov.br 
ou  pelo site www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes. 
 
As propostas dos interessados serão recebidas pelo Pregoeiro oficial, na Sala de Licitações, 
localizada no Paço Municipal, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550 – centro, na cidade de 
Vicentina/MS. 
 
1 – OBJETO 
 
1.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição de tintas e materiais de pintura para 
manutenção das diversas secretarias: assistência social, educação, infraestrutura e saúde do 
Município de Vicentina/MS, com fornecimento de forma parcelada, conforme quantidades e 
especificações descritas neste Edital e seus Anexos.  
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2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 
2.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento, na 
sessão pública de instalação do pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas 
e para a prática de todos os demais atos do certame. 
 
2.3. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, as proponentes deverão estar representadas 
por agentes credenciados, com poderes específicos para formular lances verbais, bem como 
para a prática de todos os atos inerentes ao certame, portando, documento oficial de 
identificação que contenha foto, bem como documentação comprobatória dos poderes do 
credenciante, mediante a apresentação junto ao pregoeiro dos seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
  
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
 
2.3.1. A empresa proponente somente poderá se pronunciar por meio de seu representante 
credenciado e ficará responsável pelas declarações e manifestações do mesmo. 
 
2.3.2. A declaração de habilitação prévia (conforme Anexo III do Edital) deverá ser apresentada 
fora dos envelopes 1 e 2. 
 
2.3.3. Ainda fora dos envelopes deverá ser apresentada a Declaração de Credenciamento de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital e os documentos especificados nas 
alíneas a e/ou b, conforme o caso, do item 2.3.  
 
2.4. Por ocasião do credenciamento dos representantes das empresas licitantes, a empresa 
deverá, para se submeter ao regime especial da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº. 147/2014, apresentar, além dos documentos exigidos nos subitens, os 
documentos que comprovem sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
2.4.1. A comprovação da qualificação da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, será feita mediante a apresentação de: 
 
a) Ficha de inscrição no CNPJ com indicação desta qualidade; 



 

b) Declaração, sob as penas do Artigo 299, do Código Penal, subscrita pelo representante legal 
da empresa e pelo contador responsável, de que se enquadra na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº. 147/2014. 
 
c) Caso o valor exceda ao limite disposto no inciso I e II, do Artigo 3º, da Lei Complementar 
123/2006, o licitante perderá o tratamento jurídico diferenciado, conforme estabelecido no 
§9º, do Artigo 3º, do mesmo diploma legal em referência, bem como incidirá no disposto no 
item 7.12, deste Edital;  
 
2.4.1.1. A falta da documentação comprobatória da qualificação da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu 
afastamento da licitação, mas excluirá os benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, 
conforme descreve o § 9º do Artigo 3º, da mesma Lei. 
 
2.5. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento: 
 
a) empresa em estado de falência, ou concordata; 
 
b) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas 
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 
 
c) empresas que possuem em seu quadro, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao 
Município de Vicentina, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 
 
2.6. As empresas interessadas deverão apresentar a documentação a seguir indicada, bem 
como os documentos exigidos neste Edital para a qualificação específica. 
 
2.6.1 - Habilitação Jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
 
b) ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhada de documentação de eleição de seus administradores; ou 
 
c) inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando assim o exigir; 



 

e) Documentos pessoais (RG e CPF) dos representantes e/ou sócios. 
 
2.6.2 – Qualificação Técnica: 
 
a) declaração expedida pelo licitante de que tem pleno conhecimento e aceitação do teor do 
presente edital, em conformidade com o Anexo IV.  
 
b) declaração expedida pelo licitante sobre os fatos supervenientes, em conformidade com o 
Anexo V. 
 
c) declaração expedida pelo licitante relativa ao trabalho de menores, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), conforme Anexo VI; 
 
d) declaração expedida pelo licitante para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme Anexo VII; 
 
e) declaração expedida pelo licitante de Inexistência de Servidores no Quadro de Pessoal, 
conforme Anexo VIII; 
 
2.6.3 – Para Regularidade Fiscal: 
 
a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 
c) certificados de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) certidão de regularidade para com a Fazenda Federal/Dívida Ativa da União (que abrange 
inclusive as contribuições sociais), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
(www.tst.jus.br/certidao). 
 
2.6.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 

2.7 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas em cartório ou por servidor público. 
 
2.8 – As empresas que não atenderem as exigências de habilitação descritas nos itens 2.6.1 a 
2.6.4, estarão desabilitadas. 
 
3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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3.1. As propostas e a documentação de habilitação das empresas interessadas deverão ser 
entregues em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o 
seguinte endereçamento: 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2022 
LICITANTE: _________________________ 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2022 
LICITANTE: _________________________ 
ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 
 
3.2. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, postal, por meio eletrônico ou 
similar: 
 
3.2.1.  Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de 
quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições. 
 
3.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra órgão 
licitante, observadas as prescrições de legislação específica. 
 
3.4. Os envelopes das propostas e da documentação deverão conter, obrigatoriamente: 
 
3.4.1. Envelope 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
3.4.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 
 
a) ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos; 
 
b) atender às especificações mínimas do objeto, conforme especificações constantes do Anexo 
I; 
 
c) conter a cotação de preço unitário e global, em real, incluídos todos os impostos, taxas e 
demais encargos pertinentes; 
 
d) estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada, de aceitação tácita. 
 
e) número do CNPJ do proponente. 
 



 

3.4.3. Não será aceita oferta de produto com características diferentes das indicadas no Anexo I 
deste edital. 
 
3.4.4. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste edital. 
 
3.4.5. Os preços apresentados devem:  
 
a) refletir os de mercado no momento;  
 
b) compreender todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
tarifas, taxas, fretes, seguros etc.; 
 
c) a falta de assinatura e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 
licitante no curso da sessão; 
 
d) havendo divergência entre valores grafados numericamente e os grafados por extenso, serão 
considerados válidos os valores por extenso; 
 
3.4.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias; 
 
3.4.7. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as 
condições previstas nos subitens deste edital, implicará na desclassificação do licitante. 
 
3.4.8. Para efeito do pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas, a proponente poderá indicar o 
número da conta corrente e o endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados 
os créditos correspondentes. 
 
3.4.2 – Envelope 02 – HABILITAÇÃO  
 
3.4.2.1. O envelope 02 deverá conter todos os documentos listados nos subitens 2.6.1 a 2.6.4. 
 
4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 
 
4.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação além de poderem ser 
protocolados nos termos do preâmbulo deste edital poderão ser recebidos pelo pregoeiro, em 
sessão pública, na data, horário e local seguinte: 
 
DATA: 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
HORÁRIO: 09H00MIN 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sito à 
Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, centro, nesta cidade de Vicentina, MS. 
 



 

4.2. Terminado o credenciamento dos representantes das licitantes, não será admitido nenhum 
outro retardatário.  
  
4.3. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá, imediatamente, à 
abertura das propostas de preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo pregoeiro e 
pelos licitantes que o desejam. 
 
4.4. Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do 
pregoeiro, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação 
ao ofertante da proposta de menor valor; 
 
4.5. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, 
o pregoeiro dará início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais, que poderão 
ser oferecidos pelos autores da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até dez 
por cento superiores à primeira. 
4.6. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, 
poderão fazer lances verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham 
sido os preços indicados nas propostas escritas, aí incluída a de menor valor. 
 
4.7.  Na hipótese de uma das empresas selecionadas para a fase de lances não tiver responsável 
ou procurador credenciado para apresentar lances ela será mantida no rol de licitantes da fase 
de lances, entretanto esta será desprezada para efeito de alcance do número de três propostas 
válidas. 
 
4.8. Ocorrendo a situação especificada no item 4.7, além da empresa que não tiver responsável 
ou procurador credenciado para apresentar lances, desde que a proposta desta seja uma das 
três melhores, poderão fazer lances verbais os autores das melhores propostas, quaisquer que 
tenham sido os preços indicados nas propostas escritas, aí incluída a de menor valor e outras 
duas, no mínimo, em condições de ofertar lances. 
 
4.9. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até 
então apurada dentre os selecionados. 
 
4.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor valor. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre 
o preço total do item. 
 
4.11. Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances; e 
 
4.12. Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes por 
meios de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de 
julgamento. 
 



 

4.13. No caso de existir a participação de microempresa e empresa de pequeno porte no 
certame licitatório, neste momento, os procedimentos obedecerão os subitens a seguir: 
 
4.13.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se 
ocorreu empate ficto previsto no §2º, do Artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/2006, ou seja, 
propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 
5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 
 
4.13.2. Em caso de empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada até então, 
vencedora do certame, devendo o Pregoeiro conceder o prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
para tanto, sob pena de preclusão. 
 
4.13.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça o 
benefício de ofertar preço inferior àquele considerado vencedor do certame, ou não o faça no 
tempo aprazado, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do empate ficto previsto no subitem 4.13.2, na ordem classificatória para o exercício 
do mesmo direito.  
 
5 – JULGAMENTO DA LICITAÇÃO – ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 
5.1. Análise da aceitabilidade das propostas 
 
5.1.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, 
compreenderá o exame: 
 
a) da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com custos reais 
estimados para a execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da 
Administração; 
 
5.1.2. Serão considerados inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 
 
a) que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 
 
b) que não atenderem aos requisitos das especificações; 
 
c) que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis pela omissão 
de custos tributários incidentes sobre a contratação. 
 
5.2. Classificação das propostas: 
 
5.2.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem decrescente 
dos preços finais, a partir da de valor mais baixo. 



 

5.2.2. Para efeito da classificação, serão considerados os preços globais, resultantes dos valores 
originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 
 
5.2.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor baixo. Na 
hipótese de divergência entre os valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, 
para efeito de classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as 
correções de soma que se fizerem necessário e que os valores corrigidos serão os considerados 
para efeito de classificação. 
 
5.2.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou 
inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 
 
5.3. Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes 
 
5.3.1. Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento 
consistirá na análise da habilitação dos licitantes. 
  
5.3.2. O pregoeiro procederá a abertura do envelope da documentação de habilitação do autor 
da proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das exigências 
estabelecidas neste edital. 
 
5.3.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado 
vencedor do certame. 
 
5.3.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da 
documentação do autor da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, 
até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo então, 
o licitante declarado vencedor. 
 
5.3.4.1. Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o pregoeiro poderá negociar com estes, 
melhores condições para o fornecimento, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado 
positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e 
passarão a compor a proposta. 
  
5.3.5. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar imediatamente, 
em sessão a intenção de recorrer, o pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao 
licitante o prazo de (03) três dias para apresentar as razões de recurso, assegurando-se aos 
demais licitantes prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem 
prévia notificação, para oferecimento das contrarrazões correspondentes. 
 
5.3.6. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou 
inexistindo estes, seguirá o processo para adjudicação do objeto e homologação de certame, 
sendo o vencedor convocado para assinar o contrato. 



 

6. RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 
6.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo 
pregoeiro e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, 
os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as 
justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e 
classificação/desclassificação de propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas, 
bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 
 
6.2. Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à 
autoridade competente, para adjudicação do objeto ao vencedor, e homologação. 
 
6.3. O resultado e homologação da licitação serão publicados na imprensa oficial do Município 
e afixados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Vicentina, para conhecimento geral. 
 
7 – CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO – GARANTIAS E PENALIDADES 
7.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o Contrato respectivo, que 
obedecerá às condições indicadas na minuta do Anexo IV, na qual estão definidas as condições 
da prestação de serviços, do pagamento dos preços, as obrigações da contratada e as 
penalidades a que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. 
  
7.2. A contratada fornecerá os itens licitados com observância rigorosa das condições deste 
Edital e de sua proposta. 
 
7.3. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 
acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos 
quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a contratada direito a qualquer 
reclamação.  
 
7.4. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo fixado na convocação específica 
caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a as 
penalidades previstas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
 
7.4.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao pregoeiro, que convocará os licitantes 
e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de 
seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, 
integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o 
contrato. 
 
7.5. O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes 
penalidades: 
 
a) suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, pelo prazo de dois anos; e 



 

 
b) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação. 
 
7.6. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
7.7.  São aplicáveis às sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94 e demais normas pertinentes, bem como 
as seguintes: 
 
7.8. Multa, por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.9. Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam nos subitens acima, a qual indicará sobre o valor do 
contrato. 
 

7.10. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as outras quando 
cabíveis. 
 

7.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias a contar da intimação da empresa 
apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da 
importância que a empresa tenha a receber do Município de Vicentina. Não havendo pagamento, o 
valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
 

7.12. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta 
ou lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Vicentina pelo prazo de 2 
(dois) anos. 

 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação, para o exercício 
de 2022. 
 
02.008.04.122.0022.2043 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
1.00.000 – Recursos Ordinários   

 

02.008.26.782.0017.2033 – Manutenção da infraestrutura rodoviária; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 
 

02.007.12.361.0010.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 
1.01.000 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Educação  
 



 

9. DAS RESPONSABILIDADES 
 

DA CONTRATADA 
 
9.1. A licitante vencedora se obriga a fornecer os itens na Cláusula Primeira, obedecendo a 
metodologia de execução para adequação às normas vigentes. 
 
9.2. A licitante vencedora se compromete em fornecer os materiais solicitados em até no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas, e quando necessário, a entrega deverá ser imediata. 
 
9.3. A licitante vencedora será responsável pela assunção das despesas decorrentes da 
execução deste contrato, tais como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
seguros, taxas, impostos e contribuições, indenizações, transporte, alimentação, uniformes e 
outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei.  
 
DA CONTRATANTE 
 
9.4. Efetuar o pagamento em rigorosa obediência a cláusula segunda deste instrumento.  
 
9.5. Disponibilizar informações e meios à consecução dos trabalhos, objeto da presente 
licitação. 
 
9.6. Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do mesmo. 
 
9.7. Comunicar a Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas no Instrumento Contratual, determinando as medidas necessárias à sua imediata 
regularização. 
 
9.8. Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, as sanções 
administrativas previstas e fundamentadas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil, criminal e outras previstas na 
legislação em vigor. 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, inadimplemento, não 
veracidade de informações ou mora na execução, a licitante vencedora estará sujeita, 
assegurando o direito ao contraditório e a ampla defesa, às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia pela recusa da prestação dos serviços 
ou por prestá-los em desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do serviço 



 

recusado ou prestado em desacordo, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contado do recebimento da notificação, e aplicada em dobro no caso de reincidência; 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Vicentina, MS, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme a 
autoridade competente fixar em função da natureza e gravidade da falta cometida; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; a reabilitação será 
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pelo pregão 
reserva-se o direito de: 
a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade 
no seu processamento; 
 
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 
forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 
 
c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 
 
11.2. O pregoeiro ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover 
as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
 
11.3. Até dois dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer 
interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão, requerer providências ou formular 
impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste edital. 
 
11.4. As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por 
escrito e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, bem assim afixadas no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de Vicentina, para ciência de quaisquer outros interessados. 
 
11.5. Quando o questionamento implicar alteração de condições básica da licitação, o Edital 
será revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto. 
 
11.6. Este Edital foi previamente examinado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do 
Município de Vicentina, conforme preceitua o parágrafo único do art. 38 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 



 

11.7. O licitante interessado em participar da presente licitação deverá, protocolizar 
requerimento junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Vicentina, dirigido ao 
Pregoeiro Oficial, referente à aquisição do presente edital.  
 

Vicentina/MS, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

LUCIANO LIMA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 
1.1 O presente pregão tem por objeto a aquisição de tintas e materiais de pintura para 
manutenção das diversas secretarias: assistência social, educação, infraestrutura e 
saúde do Município de Vicentina, MS, conforme especificações conforme quantidades 
e especificações descritas neste Edital e seus Anexos. 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT UN VALOR 
UNITARIO 

01 AGUA RAZ GALÃO 5L UN 06 69,275 

02 CAIXA DE TEXTURA 23KG UN 28 107,85 

03 FITA CREPE 25x50mm UN 275 7,47 

04 FOLHA DE LIXA DA AGUA Nº 80 a 180 UN 2.475 2,10 

05 FUNDO PREPARADOR A BASE DA AGUA 18L UN 24 152,37 

06 GALÃO DE ESMALTE A BASE DE AGUA CORES DIVERSAS 3,6L UN 36 142,75 

07 GALÃO DE ESMALTE SINTETICO/CORES DIVERSAS 3,6 L UN 138 391,04 

08 GALÃO DE VERNIZ 3,6L UN 12 100,52 

09 MASSA ACRILICA 25KG CX 23 92,75 

10 MASSA P.V.A 25KG CX 33 45,06 

11 PINCEL DE POLEGADAS  2,5mm UN 32 13,27 

12 REMOVEDOR PASTOSO   1KG UN 15 49,16 

13 ROLO ANTI GOTA 23cm UN 27 24,92 

14 ROLO DE LÃ 1000  23cm UN 28 47,09 

15 SUPORTE DE ROLO GAIOLA 23cm UN 21 13,10 

16 THINNER GALÃO DE 18L UN 26 161,07 

17 TINTA ESMALTE SINTETICO AZUL  18L UN 24 382,96 

18 TINTA ESMALTE SINTÉTICO BRANCO GELO LATEX 18L UN 42 267,98 

19 TINTA LATEX BRANCO NEVE 18L UN 244 267,98 

20 TINTA LATEX CONCRETO 18L UN 04 263,97 

21 TINTA LATEX PALHA 18L UN 23 267,98 

22 TINTA LATEX SEMI BRILHO COR GELO 18L UN 21 559,99 

23 TINTA PARA PISO CORES DIVERSOS 18L UN 102 235,64 

 
1.2 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

1.2.1. A tinta é uma mistura de ligantes, partículas granulares com elementos inertes, 
pigmentos e seus agentes dispersores e outros componentes que propiciem ao 
material, qualidades que atendam à finalidade a que se destina; 
 

1.2.2. As tintas e materiais complementares devem atender aos requisitos da norma 
ABNT/NBR 11862; 
 
1.2.3. Os recipientes das tintas devem apresentar-se em bom estado de conservação 
consideram-se como defeitos as seguintes ocorrências: 
- Fechamento imperfeito; 
- Vazamento; 



 

- Falta de tinta; 
- Amassamento; 
- Rasgões e cortes; 
- Falta ou insegurança de alça; 
- Má conservação; 
- Marcação deficiente; 
 

1.2.4. Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às 
exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou 
pelas respectivas Agencias/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores; 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Considerando as necessidades das Secretarias Municipais, solicita-se os 
materiais de pintura para manutenção, recuperação e conservação de prédios 
públicos.  
 
2.2 A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator 
preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”. Assim, mediante tal 
critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em 
função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
direta mente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) 
pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 
3. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A forma de entrega dos materiais será de forma parcelada para as Secretarias 
solicitantes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a emissão da requisição para 
fornecimento. Pode ocorrer de que alguns materiais tenham que ser entregues de 
imediato, haja vista a urgência ocorrida. 
 
3.2 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste 
Edital será expedido ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as 
razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em 
questão no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que todas as despesas 
como frete, impostos, taxas, tributos, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por conta da empresa adjudicatária. 
 
3.3 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do 
objeto recusado, o setor competente fará a abertura de processo de penalidade 
contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 
 
3.4 Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 
especificações e/ou que não estejam adequados para uso. 



 

 
3.5 A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada. 
 
3.6 O Município se reserva no direito de colher amostras dos materiais para análise 
de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Entregar os produtos descritos no presente Termo de Referência, mantendo 
durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, qualificação e 
regularidade exigidas. 
 
4.2 Responsabilizar-se integralmente pela garantia da qualidade mínima dos materiais 
fornecidos, sob pena das sanções cabíveis. 
 
4.3 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, segundo as exigências legais, 
normas do fabricante e especificações técnicas  
 
4.4 Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
4.5 Usar pessoal próprio, contratado sob a sua inteira responsabilidade, capacitado, 
orientado e treinado, para, sob a sua supervisão direta, fornecer o objeto, com 
qualidade. 
 
4.6 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. A 
fusão, cisão ou incorporação somente serão possíveis com o consentimento prévio e 
expresso do contratante e desde que não afete o fornecimento contratado. 
 
4.7 Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados ou 
prepostos, diretamente a contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo. 
 
4.8 Não veicular, sob qualquer hipótese, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades, objetos deste instrumento legal. 
 
4.9 Responsabilizar pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidade decorrentes 
de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de 
lei, ligadas ao cumprimento deste instrumento legal. 
 
4.10 Manter seus empregados sob seu vínculo empregatício exclusivo, estando em 
dia com todos os encargos e obrigações previstas na legislação social, trabalhista e 
previdenciária em vigor, fazendo a comprovação, a qualquer tempo, quando solicitado 
pelo Contratante. 
 
4.11 Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual – 
EPI, exigidos pela secretaria de segurança e medicina do trabalho – SSMT, cumprir 
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho, bem como observar e 



 

adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, recomendadas 
por lei. 
 
4.12 Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e 
quaisquer outros assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura 
cheguem ao seu conhecimento por força da execução do contrato. 
 
4.13 Comunicar ao contratante qualquer anormalidade, bem como atender 
prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
4.14 Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como 
salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, transporte, alimentação, uniformes e outras que 
porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei. 
 
4.15 Justificar ao contratante eventuais motivos de força maior, em tempo hábil, que 
impeçam a realização do fornecimento dos objetos deste contrato. 
 
4.16 Apresentar sempre que solicitado, os documentos que comprovem a 
procedência dos materiais. 
 
4.17 Emitir até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente as Notas Fiscais dos 
materiais entregues no decorrer do mês anterior, acompanhada das requisições. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento 
dos materiais. 
 
5.2 Comunicar à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
administração ou de endereço de cobrança. 
 
5.3 Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, comunicando à Contratada toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução do mesmo.  
 
5.4 Verificar a regularidade do recolhimento dos encargos sociais antes de efetuar o 
pagamento à Contratada. 
 
5.5. Efetuar pagamento à empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos produtos e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada – a qual 
conterá o endereço, o CNPJ, os dados bancários da empresa, a descrição clara do 
objeto do contrato – em moeda corrente nacional. 
 
5.6 Relacionar-se com a Licitante Vencedora através de pessoa por ela credenciada 
(preposto). 
 



 

5.7 Comunicar a Contratada qualquer descumprimento de obrigações e 
responsabilidades previstas nesse Termo de Referência e no respectivo Contrato, 
determinando as medidas necessárias à sua imediata regularização.  
 
5.8 Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto deste Termo de 
Referência, as sanções administrativas previstas e fundamentadas nos artigos 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil, 
criminal e outras previstas na legislação em vigor. 
 
5.9 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
 
5.10 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 
 
6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, 
inadimplemento, não-veracidade de informações ou mora na execução, a Licitante 
Vencedora estará sujeita, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia pela recusa na entrega dos 
materiais em desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do serviço 
recusado ou prestado em desacordo, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)  
 
dias corridos, contado do recebimento da notificação, e aplicada em dobro no caso de 
reincidência; 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Vicentina pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme a 
autoridade ministerial competente fixar em função da natureza e gravidade da falta 
cometida; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; a 
reabilitação será concedida sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorridos o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 
 
6.2 Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município de Vicentina, 
a Licitante Vencedora ficará isenta das penalidades supramencionadas. 
 
6.3 A multa, referida na alínea “b” do item 8.1, será recolhida diretamente ao 
Município de Vicentina, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos contados do 
recolhimento da notificação; ou descontada dos pagamentos eventualmente devidos, 
da garantia prestada, ou ainda cobrada judicialmente, nos termos dos §§ 2º e 3º do 
art. 86 da Lei nº 8.666/93 em sua versão atualizada. 



 

6.4 As penalidades previstas neste item serão formalmente motivadas nos autos do 
processo e independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
6.5 As sanções, aplicadas pelo Município de Vicentina à Licitante vencedora, relativas 
ao impedimento para contratar com a Administração Pública, conforme previsto na 
legislação própria. 
  
7. VIGÊNCIA  
7.1 O contrato terá início de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2022. 
 
8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 A execução do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada por servidor do 
Município de Vicentina, especialmente designado para tal, na condição de 
representante do Órgão, e deverá atestar os documentos das despesas, quando 
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços. 
 
8.2 A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Município de Vicentina, durante 
o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre 
que for necessário. 
 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos produtos e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada – 
a qual conterá o endereço, o CNPJ, os dados bancários da empresa, a descrição 
clara do objeto do contrato – em moeda corrente nacional. 
 
9.2 O Município de Vicentina reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
do “Atesto”, o fornecimento não estiver de acordo com a especificação apresentada e 
aceita. 
 
10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no 
exercício de 2022, à conta do Orçamento vigente: 
 

02.008.04.122.0022.2043 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
1.00.000 – Recursos Ordinários  
 
02.008.26.782.0017.2033 – Manutenção da infraestrutura rodoviária; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 
 
02.007.12.361.0010.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 
1.01.000 – Receita de impostos e de transferência de impostos – Educação 

 



 

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº023/2022 

MODALIDADE 
PREGÃO  

PRESENCIAL 
008/2022 

TIPO 
“MENOR PREÇO POR ITEM” 

 

DATA EMISSÃO 
08/02/2022 

DATA ABERTURA 
22/02/2022 

HORA 
09h00min  

Proponente: 
 

 

Endereço: 
 

Bairro: 

Cidade: 
 

UF:  

Telefone/Fax: 
 

E-Mail: 

Aquisição de tintas e materiais para pintura. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA PREÇO  
UNIT.  

R$ 

PREÇO  
TOTAL 

R$ 

01 AGUA RAZ GALÃO 5L UN 06    

02 CAIXA DE TEXTURA 23KG UN 28    

03 FITA CREPE 25x50mm UN 275    

04 FOLHA DE LIXA DA AGUA Nº 80 a 180 UN 2.475    

05 FUNDO PREPARADOR A BASE DA AGUA 
18L 

UN 24    

06 GALÃO DE ESMALTE A BASE DE AGUA 
CORES DIVERSAS 3,6L 

UN 36    

07 GALÃO DE ESMALTE SINTETICO/CORES 
DIVERSAS 3,6 L 

UN 138    

08 GALÃO DE VERNIZ 3,6L UN 12    

09 MASSA ACRILICA 25KG CX 23    

10 MASSA P.V.A 25KG CX 33    

11 PINCEL DE POLEGADAS  2,5mm UN 32    

12 REMOVEDOR PASTOSO   1KG UN 15    

13 ROLO ANTI GOTA 23cm UN 27    

14 ROLO DE LÃ 1000  23cm UN 28    

15 SUPORTE DE ROLO GAIOLA 23cm UN 21    

16 THINNER GALÃO DE 18L UN 26    

17 TINTA ESMALTE SINTETICO AZUL 18L UN 24    

18 TINTA ESMALTE SINTÉTICO BRANCO GELO 
LATEX 18L 

UN 42    

19 TINTA LATEX BRANCO NEVE 18L UN 244    



 

20 TINTA LATEX CONCRETO 18L UN 04    

21 TINTA LATEX PALHA 18L UN 23    

22 TINTA LATEX SEMI BRILHO COR GELO 18L UN 21    

23 TINTA PARA PISO CORES DIVERSOS 18L UN 102    

  TOTAL  
 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
 
Nome e número da Agência: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Condições de fornecimento: Entrega parcelada, conforme solicitação das escolas e demais setores, 
com entrega imediata depois de solicitado. 
Local de Entrega: Nas dependências do Posto de Abastecimento da empresa licitante. 
Validade da Proposta: ____ dias. 
Condições de Pagamento: até o 10º (décimo) dia útil após emissão das Notas Fiscais dos 
abastecimentos ocorridos no decorrer do mês anterior, acompanhada das requisições. 
e emissão de Nota Fiscal, devidamente aceita pelo Departamento de Compras. 
Período de Fornecimento: até 31 de dezembro de 2022. 
1 – Todos os itens da planilha de preços que compreendem os produtos da presente licitação deverão 
ser apresentados em embalagem original, intacta contendo todas as informações necessárias e 
obrigatórias sobre fabricação, data de validade e afins, sendo todos de 1ª linha, de boa qualidade e 
durabilidade com marcas conhecidas no mercado nacional tudo em conformidade com os 
quantitativos do Anexo do Edital. 
2 - Em todos os produtos oferecidos na proposta, quando entregues, deverão constar os registros nos 
órgãos competentes, se for o caso, bem como estar em conformidade com as normas vigentes. 
3 – A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o produto que vier a ser recusado 
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
4 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
5 - A circunstância de não serem requisitados todos os produtos licitados até o término do contrato a 
ser firmado, não obriga o Município de Vicentina (MS) a requisitá-los nem gera direito ao contratado 
sobre os produtos não requisitados. 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da presente 
Licitação modalidade Pregão Presencial, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, 
não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos 
que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer 
forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 
 

_________________, ____/____/ ____ 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura representante Empresa 

 

CARIMBO CNPJ 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
CREDENCIAMENTO – PREGÃO  

  
  

  
  
  
A empresa ................................................, sediada à Rua (Av., Al., etc.), cidade ..................., 
estado......., inscrita no CNPJ sob nº .............................., por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário), através da presente credencial, constitui, para os fins de representação perante 
aos procedimentos do Pregão nº ..........., realizada pela Prefeitura Municipal de Vicentina – 
Estado de Mato Grosso do Sul, o(a) Sr. (ª) ......................................., portador(a) da cédula de 
identidade (ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ....................., com amplos 
poderes de decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos pertinentes a esta modalidade 
de licitação, e, em especial, podendo formular lances e ofertas, declarar a intenção ou renunciar 
ao direito de interpor recurso, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, enfim, 
em nome desta empresa defender todos nossos direitos e interesses. 
  
  

Localidade, em .... de ............................de 2022. 
  
  

_______________________________ 
Assinatura 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
 
 

ANEXO III 
 
 

(DEVE CONSTAR FORA DO ENVELOPE DA PROPOSTA) 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Nome da empresa) ______________________________, CNPJ Nº____________________, 
sediada_________________________ (endereço completo), declara que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/008/2002, licitação 
modalidade Pregão Presencial nº. ........., Prefeitura Municipal de Vicentina - MS, ciente das penalidades 
cabíveis. 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
_____________________________ 
(nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
  

 
 



 

 

 

 

 

 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO INTEIRO TEOR DO EDITAL 
  
 
  

(Razão social da empresa) ____________________________________, CNPJ nº _____________, 
sediada _________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que tomou conhecimento 
do inteiro teor do Edital de Pregão Presencial nº. ............, ora sendo realizado pela Prefeitura 
Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul. 
  
  
________________________ 
Local e data 
  
_________________________ 
Nome e identidade do declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO  
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

  
  
  

(Razão social da empresa) ____________________________________, CNPJ nº _____________, 
sediada _________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no Pregão Presencial nº ............, ora 
sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul. 
  
  
________________________ 
Local e data 
  
_________________________ 
Nome e identidade do declarante 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

REF. Pregão nº. ................ 
 
 A empresa .................................................................................................................., com 
sede na ........................................................................................................, nº ................., 
C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, 
e, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa 
situação. 

 
Local e data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 

Assinatura do Contador 
(Nome Legível/Registro no CRC) 

 
 
OBS.: esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

ANEXO VII 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 
 

 
 

 
__________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)___________________________, portador (a) 
do Registro Geral nº __________________e CPF nº ____________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 
regulamentada pelo decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
 
Local e data 
 
_________________________________ 
(nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
 
 
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES NO QUADRO DE PESSOAL 
 
 
 

A empresa .................................................................................................................., com sede na 
........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 
...........................................................................,, em cumprimento ao Edital do Pregão Presencial 
nº. 003/2022, da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, DECLARA, sobas penas da Lei, que não 
possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do 
Poder Executivo Municipal, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas 
ou societárias. 
 

Local e data 
 

_________________________________ 
(nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/2022 
 ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VICENTINA/MS E A EMPRESA 
........................ 

  
O MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 24.644.502/0001-13, estabelecida na Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, desta Cidade, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. ..................., ..............., ............., portador do RG 
nº. ............... e do CPF nº. .................., a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
......................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ........................, ................, em 
..................., inscrita no CNPJ sob nº. ....................., neste ato representado pelo Sr. ...................., 
..............., ................., ......................, portador do RG nº. ................... e do CPF nº. ........................, 
a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos 
da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições 
do Edital Pregão Presencial nº. ........., pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 – O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de tintas e materiais de pintura 
para manutenção das diversas secretarias: assistência social, educação, infraestrutura e saúde do 
Município de Vicentina/MS.  
1.2 – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial 
nº. ............., juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
1.3 – O fornecimento dos produtos objeto deste contrato, será parcelado conforme 
necessidades das Secretarias Municipais desta Prefeitura. 
1.4 Para o disposto na cláusula anterior será emitido requisição para o respectivo pedido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
2.1 – Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
estimado de R$ ........................................ 
2.2 – Os materiais serão retirados parceladamente, em quantidades diárias, compatíveis com as 
necessidades de consumo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros, 
conforme dotações descritas abaixo: 



 

 
02.008.04.122.0022.2043 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
1.00.000 – Recursos Ordinários   

 

02.008.26.782.0017.2033 – Manutenção da infraestrutura rodoviária; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 
 

02.007.12.361.0010.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 
1.01.000 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Educação  

 
CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
5.1 – O reajuste dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das 
normas federais pertinente a política econômica. 
5.2 – Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial por algum produto, os 
preços poderão ser revistos, a qualquer tempo. 
5.3 – Comprovado o desequilíbrio, a revisão do preço poderá ser efetuada por iniciativa da 
administração ou mediante solicitação da empresa contratada desde que apresentada as devidas 
justificativas. 
5.4 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no 
mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente contratado e a pesquisa de preços 
que será realizada. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
6.1 – Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 

6.2 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
6.2.1 – Efetuar o pagamento ajustado, e dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular 
execução do Contrato; 
6.2.2 – comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na 
execução do Contrato; 
6.2.3 – supervisionar a execução do contrato. 
6.3 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
6.3.1 – Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
6.3.2 – atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
6.3.3 – manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
6.3.4 – apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 



 

6.3.5 – aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
7.1 – No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na Cláusula Quinta, 
será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% sobre o valor da 
proposta, e multa de 10% também sobre o valor da proposta, se a empresa adjudicada recusar-
se a fornecer os produtos, objeto do contrato. 
 
7.2 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 1% sobre o valor total do contrato. 
 
7.3 – A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do produto for devidamente justificado pela empresa e aceito pela 
Administração da CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 
8.1 – O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93. 
 
8.2 – Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 
autorizada a reter os créditos que aquela tem direito, até o limite do valor dos prejuízos 
comprovados. 
 
CLÁUSULA NONA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
9.1 – O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se subjetivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
10.1 – A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
11.1 – O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser renovado por interesse de ambas as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 
12.1 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais do 
direito. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – Este contrato foi previamente examinado pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal 
de Vicentina, de acordo com o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 
14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Fátima do Sul/MS para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 
  

Vicentina, MS, ................................ 
 
 

...........................................                                         .........................................  
Prefeito Municipal – Contratante                                      Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1).........................................................     2)................................................ 
CPF Nº.                                                           CPF Nº. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


